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Dispõe sÔbre a abertura de um. Crédito Especial , 
destinado a fiE que especifica • 

.A:nONIO GOEES SER.AFDI, Prefeito J/Iunici:paJ. de Catiguá, nos 
têrmos do artigo 39 , ítem II, do Decreto- Lei Complementar nº=9 , de 
31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte lei aprovada 
pela Câmara ~icipal de Catii11á, em sua Sessão de 24 de fevereiro/ 
de 1972, conforme Resolução N2=27l/72 . 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura ~unie 
cipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de ~S-4.000, 00-
(quatro mil cruzeiros) . 

§ lQ - O Crédito a que se refere êste artigo , será des~ift 
nado a construção do muro de concreto a.r:iado , junto a Ponte sÔbre o 
Ribeirão São Domingos, sito a Avenida José Zancaner. 

§ 22 - O referido muro servirá na segurança do atêrro cons
truido , bem como na preservação do calçamento asfáltico existente -
naquela avenida. 

Artigo 2º - As despesas com· a execução desta lei , serãõcQ 
bertas com os recursos provenientes da anulação total da seguinte -
verba orç~entária:-

4000. 94 
4100. 94 

VIII=S _RVIÇOS URBANOS 

01- Secretaria de Serviços Urbanos 
4- Ruas e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras PÚblicas 
Prosseguimentos de Obras 
II=Assent . de guias e sarjetas- dtbt . 204 •••• cr$- 4 . 000 , 00-

Artigo 3º - 2sta lei entrará em vigor na data de sua pu-
bli cação, revogadas as disposições emcontrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 25 

Registrada no livro 

por afixação no local de costume. 


